
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 21, de 2024, que Submete à apreciação do
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº
11.440, de 2006, o nome da Senhora ROSIMAR DA SILVA SUZANO,
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do
Brasil na República da Estônia.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 28, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Chico Rodrigues

10 de julho de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Chico Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6180916572



 
Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

RELATÓRIO Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) nº 
21, de 2024, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 
41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome da Senhora 
ROSIMAR DA SILVA SUZANO, Ministra de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixadora do Brasil na República da 
Estônia. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

Trata-se da indicação da Senhora Rosimar da Silva Suzano, 
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil na 
República da Estônia. 

De acordo com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 
compete privativamente ao Senado Federal aprovar previamente, por voto 
secreto, após arguição em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente.  

Atendendo ao art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), o Ministério das Relações Exteriores (MRE) encaminhou currículo da 
diplomata, do qual destacamos os dados que se seguem. 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

A diplomata, em 1990, graduou-se em Ciências Sociais pela 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e concluiu o Curso de 
Preparação à Carreira de Diplomata (CPCD) no Instituto Rio Branco. 

Em 2000, concluiu o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas 
(CAD) e, em 2010, o Curso de Altos Estudos (CAE), defendendo a tese “As 
perspectivas das relações do Brasil com a Autoridade Nacional Palestina depois 
da abertura do escritório em Ramala: diálogo político, cooperação e temas 
consulares.” Em 2021, a indicada obteve o título de mestre em diplomacia e 
estratégias internacionais pela Escola de Londres de Economia e Ciências 
Políticas. 

Foi nomeada Terceira-Secretária em 1991; promovida a Segunda-
Secretária em 1996; a Primeira-Secretária, em 2005; a Conselheira, por 
merecimento, em 2008; a Ministra de Segunda Classe, por merecimento, em 
2010; e a Ministra de Primeira Classe em 2020. 

No Brasil, entre outras funções, foi Chefe substituta da Divisão da 
Europa I do MRE em 2005, Ouvidora do Serviço Exterior, entre 2019 e 2020, 
cargo para o qual foi novamente designada em 2023 e no qual permanece desde 
então, e Inspetora-Geral do Serviço Exterior de 2020 a 2023. 

No exterior, serviu no Consulado-Geral em Munique (Alemanha) 
de 1995 a 1999; na Embaixada em Tel Aviv (Israel) de 1999 a 2003; na 
Embaixada em Ancara (Turquia) de 2003 a 2005; no Escritório do Brasil em 
Ramala (Palestina) de 2007 a 2010, na Embaixada do Brasil em Londres de 
2010 a 2014 e, novamente, entre 2014 e 2015, e no Consulado-Geral em 
Mumbai de 2015 a 2019.. 

Também em atendimento ao art. 383 do RISF, o MRE elaborou 
relatório sobre a Estônia, do qual destacamos as informações seguintes. A 
Estônia é um país do leste europeu, com 45.228 km2 e mais de 1,3 milhão de 
habitantes. Em 2024, o Produto Interno Bruto (PIB) nominal per capita foi 
superior a 31 mil dólares.  

Brasil e Estônia mantêm diálogo político fluido, traduzido em 
visitas e em apoios recíprocos a candidaturas nos fóruns multilaterais. Os dois 
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países já organizaram duas reuniões de consultas políticas. A primeira, em 
2009, ocorreu em nível de diretor de Departamento, em Talin, ao passo que a 
segunda, de 2011, ocorreu em nível de secretários, em Brasília. 

A área científico-tecnológica emergiu como uma das mais 
dinâmicas e promissoras no âmbito das relações bilaterais. Nos últimos anos, 
várias delegações brasileiras têm visitado a Estônia. A cooperação em 
tecnologias da informação e comunicação é particularmente promissora. 

A Estônia é reconhecida como um país altamente informatizado e 
líder no uso de e-gov, utilizando assinatura eletrônica para validação de 
documentos e plataformas virtuais para uma ampla gama de serviços públicos 
e administrativos. Além disso, é pioneira no uso da internet para eleições, sendo 
o primeiro país do mundo a permitir o voto online. 

Em 2023, o montante das exportações brasileiras para a Estônia 
foi de 64,7 milhões de dólares, e o total das importações brasileiras da Estônia 
foi de 61,7 milhões de dólares. Os principais produtos exportados pelo Brasil 
foram café torrado, outros minérios concentrados e ferro-gusa, e os principais 
produtos importados foram óleos combustíveis, instrumentos e aparelhos de 
medição e acessórios de veículos automotivos. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

9ª, Extraordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. SERGIO MORO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 4. ANDRÉ AMARAL

MARCOS DO VAL 5. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
CID GOMES 6. VAGO

ALESSANDRO VIEIRA 7. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. OTTO ALENCAR

NELSINHO TRAD 2. OMAR AZIZPRESENTE
MARA GABRILLI 3. MARGARETH BUZETTI PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
JAQUES WAGNER 5. BETO FAROPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
CHICO RODRIGUES 7. FLÁVIO ARNSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE
ROSANA MARTINELLI 2. WILDER MORAISPRESENTE
TEREZA CRISTINA 3. MAGNO MALTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. MECIAS DE JESUSPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

ELIZIANE GAMA

ZENAIDE MAIA

PAULO PAIM
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Indicação de Embaixadores

10/07/2024 10:31:28 10/07/2024 02:07:54

MSF 21/2024 - Rosimar da Silva Suzano - ESTÔNIA

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

Professora Dorinha Seabra (UNIÃO) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)votou

Randolfe Rodrigues (S/Partido) 2. Sergio Moro (UNIÃO)

Renan Calheiros (MDB) 3. Ivete da Silveira (MDB) votouvotou

Fernando Dueire (MDB) 4. André Amaral (UNIÃO)

Marcos do Val (PODEMOS) 5. Carlos Viana (PODEMOS)

Cid Gomes (PSB) 6. VAGO

Alessandro Vieira (MDB) 7. Izalci Lucas (PL)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) 1. Otto Alencar (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Omar Aziz (PSD)votou

Mara Gabrilli (PSD) 3. Margareth Buzetti (PSD) votou

Vanderlan Cardoso (PSD) 4. Sérgio Petecão (PSD)votou

Jaques Wagner (PT) 5. Beto Faro (PT)votou

Humberto Costa (PT) 6. Fabiano Contarato (PT)votou

Chico Rodrigues (PSB) 7. Flávio Arns (PSB) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

Astronauta Marcos Pontes (PL) 1. Carlos Portinho (PL) não computadovotou

Rosana Martinelli (PL) 2. Wilder Morais (PL)votou

Tereza Cristina (PP) 3. Magno Malta (PL)votou

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

Esperidião Amin (PP) 1. Ciro Nogueira (PP)votou

Hamilton Mourão (REPUBLICANOS) 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)votou

016 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 10/07/2024

Senador Renan Calheiros
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DA SENHORA ROSIMAR DA SILVA
SUZANO, MINISTRA DE PRIMEIRA CLASSE DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE EMBAIXADORA DO BRASIL NA REPÚBLICA
DA ESTÔNIA, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO
CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 21/2024)

Senador Chico Rodrigues

10 de julho de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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